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EXMO SR DR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGviENTO DE GOIÂNIA - GO 

IROTOCOW 

ntrada-/ 	..:i 
o1ha(20 	N2j-5 

JUSTIÇA DO TRAL 

	

e.ro, SO 	 re- 
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

í5 UbrD , via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrIto na O.A.B., secção de Goiás sob o n 9  1939 de Ordem e com escrit6rio profissi-
onal, sito à Av.Tocantins n 9  768, centro, vem mui respeitosanente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamat6ria con-
tra a firma:  
sediada à ií5 	LiiC1Q 3rag 	r .. 	 O 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclaamda em 	7 cie 	Limo 	O L. 0/ 
e demitido injustamente em c 	 aieirc ce L.i!9 	e o seu salário era de Cr$ 2,9U t.ãois 

por nors. 
Que 1150 declarou-se optante ao FGTS. 

rooas ae 
LL14l 	iJ 

Li 3 

torJic3i 

O f5CLiiLijtrJ 

Jviso prévio, 

O fO1O. GeÜJ 
mmo e aoono 

—x-. 

o ser depecjido irx 	GaÁeíi 	io ro-obt s 
132 sal'rio, férias, sai'rio reiãos de 7 - 

difern ça salarial a recIodr, por acordo in-
de emernci,- 

—x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosanente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audi&ncia a 

ser previaxnente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 

das seguintes parcelas: 

1 

£VI3 jJriic - u 	 • . . . 	, . • 

132 salário - 6112 avos . . . . . . ... . , 
Fries prop.— V12 ovos . 	. . . . * . 
7 dias de s1rios retidos— . . . . . . 

pede dep. e guias p/movmeniçao. 

. . . 

.Oit.por acorcto do r2,)0 sra Cr$ 2,o3, de 
17.07.1974 at 30.11.1974, . . . 	•. . . 
af.a 	/1/1974 a 22/01/1975. . . . . 

• 	AJ,L 

• e 	 300,00 
• . 	200,00 
• . 	140,00 
• e 	 320.00 

• •0r4I1.120,00 

. e 	 13i,32 
• 	16b,40 

e .0r.p1.424,'f 2 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pes-

soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ i.249 72 (i.44,72 
N. Termos, 

P. Deferijnento. 

OD 

P. (.  

C. P. P.n -O4 
C.P.F. no. 002873261 	

RORIZ GRÁFICA E EDITÓRA 
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'.zw 
PROCURACZO 

1 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 

residente 

a 	 L'0T8 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores \'ictor Gonçalves e 

Silvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escrit6rio profissio-

nal sito a Avenida Tocantins n 9  768, centro, inscritos na O.A.B. , secção de 

Goids sob os nmcros 913 o 1939 e com C.P.F. n 9 s 002873261 e 021497451,res-

pectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 

da clusula "ad juditia" e fim especial de proporem ação Reclamat6ria con-

tra: ;udui 

Sediada a 	 cjo rgger n 	- centro.- 

podendo para tal firii arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis-

tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos osde-

mais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e 

qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, 

variarem de ação a que tudo darei por bem finiie e valioso. 

Goiânia, 	oe j aneiro e 

CARTÓRIO DO 10 OPiÕrÕ 
RECONHECIMENTO 

í?ECONHEÇ0 Ar-.FIRMA-
INDCAflA 

L0 1 ÂN)A,28 JAN 

Jou fe 	tst° da Vecuade 

V')flie) 	 f 
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IJT 	 UCuL /A EÍLJ 	shrc 
engenharia e comércio limnda  

RIZ: Rua 70 Q uadij 110 	Lote 19 - Fone PDX 2-2422 - Boina Popular - Goiânia - Gol  Ob ra 	 11 d i S t I 1 
URSL: S.I.A. - Trcuha 1 a. 1741 - Fonos: 43-1800, 43-9011, 43-0101 o 439201 - Brasilia. D 	 - 	 -  Leco 

'. 

S 
Chapa n. 

SCe O 

/7 
LJ?  

do- 
 ______ 	_____de 197 

C~"r' É" ~ó 
i?' . 

	

— ! 1.17-1  

4/ 

DEMISSÃO 

Vimos, pela presente comunicar-lhe que, a partir desta data, o tenlior no Inalo pertence ao 
quadro de funcionÊtrios desta Emprêsa, em face de haver sido rescindido seu contrato de trabalho, com apôio no art. 
482, », da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Aguardando sua presença no Departamento do Pessoal. para anotaçao de sua Carteira Profis-
sional e acêrto final de seus direitos trabalhistas, Lirmamo-nos. 	- 	 k 

J 	 ErLOL - Engenharia o Comércio Ltda 
CIENTE: 

- 

Em 	de dc 197 
A 

L 
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ACORDO SALARIAL 2UE ENTRE I OTRMAM O SINDT 

CTO DOS TRPBL9 D)L 

j TRUÇ0 CPJIL DE CDINiA E O 5IND1OTD DA11 

DÔSTRIS DA CONTRUÇ7D E DO MEFiILIRI0 

TPDO DE CQIS, NA FORMA ABAIXO 

Clusula l- Fica adotada a seguinte classificaço da funçes 

e prorisso de padreíios: 

PEDREIRO 'P 	Aqueles que executam quaisquer dos ar 

viços enumeradoe Alvenaria de pedra e de tijoloe 

chapisco comum, pavinentaça em oedia e ptimen ' 

em cimento dpnedc; 

II. 	PEDREIRO 11 6" - queies que executam queiscuer dos cer 

viçoa enureredoai Alvenaria de pedra a da tiJo.os com 

acabamento e vieta reveetiirnnto de massa s  rtrn 

toa especiais, pavimenteço de pr-fabricsdos e espe-

ciais a, ainda, pvimentaço de cimento iio 

Clusu1a 2.- Fica adotada a seguinte classificeço de funçes pare 

a pro?iseo da carpinteiros 

I. - C4RPINTEIRO "A" - ciueles que executam escoramentos a 

taipal de forro de lage e formas da sapat 

II, - CARPINTEIRO "6 	Aqueles que 	ecutem qaisqusr dos 

serviços anumerados Asser amento 

gas colunas Øara cimento armado r  madeiraman t de te-

lhadoe, e blocos; 

Clueula 3m.- Os armadores a os encanadores pe:ceberic a 

cia corresoondent ao sslrio dos roF 

tegaria "B" do presente acordo: 

Ciusula 4.- Os pintores tarso as sequintes c1assíf:icaçes: 

1. -  PINTOR "A" 	So aqueles profissionais que execttc•m 

acenas serviços a base Daqua sem acebentoa; 

II, - PINTOR "P 	So aquel s or fz 	r'as re mxc 	a 

todos os serviços do pintura e fazem a 

• 	Ciusula 5- Os calrios dos taref'eiros dentro da fornada normal' 

de trabalho, neo pocerao ser .irf  riares aos 

das respectivas cataqorias; 

-- 

1] 
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Sindicato das Indústrias da Construção e do Mobifiário no Est. de Goiás 
PALÃ(1O DAS INDíSTR IAS 

ÂV. ANHANGUEIRA, 114) . FDE 6.08; 

QOÂNIA 

* 

Clusu1a 6.- Os mestres de obras tero o aumento prevista neste 

acordo, pela jornada normal de trabalho. 

Os auxiliares dos mestres de obras tero o salrio da 
categoria 11 8" e mais um aumento de 20% ( vinte int 
ros por cento); 	 91 

Clusula 7.- Os apontadores tero aumento previsto neste acordo pe 

la jornada normal de trabalho nunca inferior ao  salá- 
rio dos profissionais da Categoria "A"; 

Clusula 8.- Os pedreiros e os serventes quando trabalharem em ba-

lancinhos tera o aumento previsto neste acordo e 

mais o acrscjmo de 20% ( vinte inteiros por cento); 

Clusula 9.- A partir de IQ de maio de 1974 a 30 de abril de 1975, 

os salrios dos trabalhadores aludidos neste ccrdo 
passaro a vigorar nas seguintes bases: 

Categoria "A" passara a perceber f. 2 9 33 ( dois cruzei 
ros $ trinta a três centavos) por hora, ou seja, o sa 
lrio anterior de C1 1,90 acrescido de 22,95% ( vinte' 

e dois inteiros e oitenta e cinco por cento); 

Categoria "8" passará a perceber i 2 9 63 ( dois cruzei 
ros a sessenta e tr8s centavos) por hora, ou seja, o 
salrio anterior de 	2,14 acrescida de 22,85% ( vin 

te e dois inteiros e oitenta e cinco por cento); 

Clusu1a lO.-Saro feitas as compensaçes dos aumentos espontaneos 

cabíveis na forma da leqislaço vigente; 

C1usula ll.-Uma vez anotada na Carteira Profissional a categoria' 

da empregado atravs da salrio recebido, no poder' 

haver alteraço, mesma par outra Firma ou sob alega - 

ço de estar prestando o prof'issioral, serviço de ou-

tra categoria, ressalvada a hiptese de oromoçao do 
trabalhador; 

C1usula 12.-A partir da vigncia do presente acordo até o seu t.V 
mina, os empregadores ficam obrigados a descontar dos 

salrios de seus empregados todo aumento resultante 

deste acordo, correspondente às sessenta (60) primei-

ras horas de trabalho, a favor do Sindicato suscitan- 
/ 

-.-'----'----------- 	
- 	1 	 7 , 

LUN'T 
(flIL DE GOIÂNIA 

Av Tocontj, 728 - C. P. 85 
Fones: 6-4216 e 2-3784 	 / 

- (LL±-co 



	

Sindicato das indústrias da Constn.çá 	d 	ob 	; 	ik 	LI 
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* 

te, pera aLemier s 	 a a 
na Tietar pe'n 	j r 	eaf 	r- j 	a 	ia 

	

e eruipaentos e 	 a•-t 
na prvi:.t: Tfl 	::i:o 55 e 	 j•l i 	 .; a 	i 
tra !Ibv da CLT 

-Os e'npre;Jores anotarTo o des:epto 	 te tu 
f'issionai das 	ipracs j 	rer - trd 	e Firri na 

data deste /\cordo, dentro do oraac r 	lfl dias, a 
tar de harno1oqç 	do presente \cordc 

§ 2Q Para cs ernprgados ajaitidos aps a oaLrada 	viqor 
este icorco, prvaiecer e prazo de i dias 

de data de sua admissTo, p< te enotra 

	

39 -O recoiHiriento dos ioscon, 	arirna, 	aurato 	te 
issionai, s:r fi o no os sbau wui t ei a :n'r o 

neles enprrjHra 	lirrtamanta au 	 : sii. 
pontje entrai Is O nia 	neta 	 o 3i:v 

EUSC 1 ante Írj rnce 	 prr 	 r- 	T 

\Jias, senda 	ue a le ricr 	t 	pci e' il 	a 	1 	coar 	e 
as duas rentara 	enr;e da 	 11't Cflt]' 

urna deios ao 	ndou n  

C1usu1a 1 3.Todo eepernento eFeuajp ana e 1 p:er Jnr 

na, quinzefla 00 mensal 	Juer 	ser f'a i o coa cpi L 1 

i;ante miado ao erond 	pn' o nmarn 

o perÇorJo de trabalho e 	!r-  ri o nric Li Or: 

r a s e x t r a s e coteI rocj: 

	

Clusu1a 14r,5 vant39a,ris deste Caoric o 	t&rr 	Lo ur: roat o 
para os opernios que 'orem 	1.rcLe.ias :i 
ate a data de sua 

Clusula 1.5-08 	 recj 	que prestarem se:vts pera rras oe 
tenham matriz1 escritoioÍU. ia]. ou stiauc 

nesta Capital e que conttatarem emreac1c, na jiri: d 

ço do Sindicwto prof i s $ j 0nal e co 	e eut»a ior 

lidare tero, corno faro rempeLenta o do 	i:'j5 
pital do Estado de oís 

ssinarn o oresente acordo., pelas class 	renresentat: 

/ 

SIDICIE}P. CONST. 
CiVIL DE GOIÂNIA 

Ay.Tocat 	728C-P5 
FGU*s S-4216 e 23784 	 - 

Go6n GO 



Sindicato das Indústrias da Construção e do MobíIirio no Esta de Goiás 

iL EE GOIÂNIA 
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PALÁCIO DAS 1i ÀS 
ÂV. AU 	 I) - 

- 
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PROFISSIONIL 	
PATRONAL 

Presidente do Sindicato dos 

Trabalhadores na Industria' 

da Construço Civil de Coitnia 

ap Robet5 de Soa 

FCiJ3flte dti 	ifldjCç, 

das Industrias da Conatru 

e do Mobiliarí.o nu C 

tado de Cois. 

2 
litor Costa Filho 

, 

Tesoureiro 

4 eI 	imentO  Tesoureiro   

	

AnizIo Lemes Barbosa 	 /2 Dr. Cer1d Meio Rocho 

	

B1bljtcj0 	
Assistente Jurdic8 

z. lJiC1Oflçalvé 

3sistente Jurdjca 

1M1,  PXIIJPRO 

O presente acerd, larial, iflerjd em qutre 

pgiva, pr mim rubriada, fei xegiatrd, 	jre 
t. Deleci, 

Seçe Sindical da DRT- 	Geinia, 3674 
ti 

JL 	/ 
Hi1d de 	 bt/ da 

Chefe d& 

//i 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFiCAÇÃO N.° 

Sr. Eø1 S/À 

Rua 1Únio Bruger,i9 9—centro 

Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

Aristides Borjes do Nnscimento 

Fica V. 5a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 

de Conciliação e Julgamento, à Preça vica, 226.-centro 

às 13930( treze e trinta 	
) 

horas do dia 	20 

vinte 	) do mês de nrçO-75 	$ a audiência relativa a 

reclamação aXXJB1lflCOfls tnnte da c6pia mexa. 

1 

Gøiaflia 	19 de fevereiro 	 de 19 1 

Chefe d Secretaria 

CEBTDÂO 
dtta Ii 

MOD. 11 
	 :c:r 	,r!Ic1a s'pT 	VC 	d- 

IO33 fl.0 
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48/75 	 19 	fevereiro 
	

5 

13,30 
	

20 
xrço 	 5 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
1' 

ATA DA ADA RELATIVA AO PROC. N2  JCJ- 222 / 75 

13,30 
Aos 20 	d1ts do mês d 	março 	do ano de 19 75 , ás 	horas, 

m z3ua sede, reunue a 	 Junta de Conci1ição e Julgamento de Goi .ni a 

sob a presidência do Dr. Hercito Pena ji5nior 
MM. Juiz do Trabalho, preents, os Srs. Orlando B. da R. Trres 

Vogal gepresentante dos enrnregaores, e Sebastio G. de Amorim 
Voaal rpresentanto do epegdos, para 	 . 	 da 

lnstruçao e julgamento 
reclarnaço ajuizada por Aristides Borcres do Nascimento 	 contra 

relativa a 
aviso., etc. 

Encol s/A._ 
no valor d Cr$ 1.424,72 

±oram, de crdem do MM. Juiz Presidente, ãpregcadas as partes, 

presentes ambas. O reclamante acompanhado do Dr. Silvio Teixeira 

e a reclamada representada pelo Dr. Edimar P. osa. 

A seguir, as partes fizeram o seguinte acordo: a reclamada 

pagou neste ato ao reclamante, por saldo de seu pedi4o a quantia 

de Cr75000. O reclamante tendo recebido a citada importância 

reclamada quitaço para nada mazis reclamar com fundamento 

na inicial. 

Custas no valot\  de Cr62,70, pela reclamada. 

Nada mais. 

42Í 
R.ep. do E.iipreg.do  
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e 

. . 	.3 

. de 	 22b — .crii;ro,a fim 

efetuar o píxcfltocia 	 a de Cri62,70 	enta 

s  e ruz, ,2 1ro3 e seona ctos) re1; iva 	r::as do 

re.o .]CJ. n° 222/75,pena dc cxccuçO* 

4 
4 

E  om EM 

tt p- 

3 3 



b 

e 

e 	• 

, e 

d &.t;ucr O r' 'ntOua i1 UCt& de (ó2,7O súsent 

\/os) 

/ 	 cu( 

:•- 0' 

1 #MIO  

GetLficz 	 4tu 

cotrtp , _ 

_? 
- 

9 



Ne 	03-CPFOUC 	 04- GUIA NIj jL 
o IJ / 

05 NOME ouRAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTEE

1  

06 - ENDEREÇO DO CONTRIBU]r'TE 

S4LPTO. 

DARR0, DISTRITO, MUFIPi0, CIDADE 
'4 

MSIËRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita iederaI 	1 3. 1 PODER JUDICiÃO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 IVIA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3 REGIÃO 	 L_. _J 
GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 

EXPEDIDOR 

SIGLA 
O, 

07 - RECOLHItIENTO 
CÓDIGO VALOR - CRS 

EMOLUMENTOS 

CuSTAS 

TOTAL 

09- RECLAMANTE 

10-RECLAMADO 

4 
MODELO APROVADO PELA INSTRUçÂO NORMATIVA DO SRF NQ 20172 

e 

•-' 	,_ 	 '1 

MODELO SRF / CIEF DOiS 

0 



.4. 	 PODER JUDICI4RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3ê 	REGIXO 

JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGM€NTO 

- IÂNIA - 

, 	 CERTIDQ 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n2 2 1  artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan- 

4 

	

	 do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de 	de19 

T Secrari 

CONCLUSXO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao W. Juiz Presidente. 

Data Supra. 

Che cretaria 
Conclusos 

f Arquive-se, d.ancj.c-se baixa na Distribui-. 

/ 	ço. 

Data supra. 

uiz Presidente 


